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SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA CCJC AO 

PROJETO DE LEI Nº 1.019, DE 2011. 
 

 
 

Altera o Decreto-lei nº 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940, Código Penal, 
para criminalizar a recusa dos 
genitores a submeterem-se a 
tratamento médico que possa evitar 
a transmissão de doença infecciosa 
ao feto e dá outras providências. 

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei visa acrescentar o artigo 132-A ao Decreto-lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940, para criminalizar a recusa dos genitores a submeterem-se 

a tratamento médico que possa evitar a transmissão de doença infecciosa ao 

feto, bem como inserir pena restritiva de direito relativa a este novo tipo penal. 

Art. 2º O Decreto-lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, Código Penal, passa 

a vigorar acrescido do seguinte artigo 132-A: 

“Art. 132-A. Recusar-se a gestante e o genitor a submeterem-se, a tratamento 

médico que evite a transmissão de doença infecciosa que possa causar dano 

permanente ao feto ou sua morte. 

Pena – detenção, de três meses a um ano.” 

Art. 3º O art. 43 do Decreto-lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, Código 

Penal, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art.43 

 ............................................................................................................................. 

............................................................................................................................... 

Parágrafo Único. Considera-se ainda pena restritiva de direito, nos casos 

previstos no art. 132-A, o comparecimento pessoal e obrigatório a juízo, a fim 
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de comprovar a realização do respectivo tratamento médico (NR)”. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Sala da Comissão, em 13 de outubro de 2015. 

 

 

 
Deputado ARTHUR LIRA 

Presidente 

 

 

 


